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, DE 2008

Requeiro, nos termos do artigo 165, inciso VIII da XIII Consolidação do Regimento Interno, que se registre nos anais desta Casa um voto de congratulações à população de Bertioga, pela festa do índio, que se realiza entre os dias 18 a 21 de abril de 2008.

Requeiro, ainda, que desta manifestação dê-se ciência ao Senhor Prefeito, Lairton Gomes Goulart, e a Secretaria de Educação e Desenvolvimento Cultural Maria Julieta Farah Lanças, ambos na sede do passo municipal, localizada na Rua Luiz Pereira de Campos, 901 Vila Itampanhaú, Bertioga – SP – CEP. 11 250-000.

JUSTIFICATIVA

Todos os anos, Bertioga se transforma em palco dos mais diversos grupos indígenas que mostram suas tradições esportivas, culturais, culinárias, além do artesanato e seus rituais sagrados que resistem ao tempo e ao desenvolvimento da sociedade.

Criada como forma de resgatar e divulgar a cultura indígena e mostrar a importância de Bertioga no cenário nacional como primeiro povoado de apoio para a Colonização do Brasil, a festa coloca o público, principalmente estudantes e pesquisadores, em contato direto com os índios em uma experiência gratificante e inesquecível.

Amplas opções de lazer e artesanato são apresentadas à população, desde pinturas corporais, passando pela típica culinária, além da possibilidade de conversar e interagir com os índios.

Todo ano o evento é centrado em um tema específico, esse ano nos leva a refletir sobre o problema da escassez de água, e formas de preservar esse bem. Assim, formas de aprimoramento de procedimentos de preservação desse líquido vital para a existência humana, além de ressaltar sua importância para as sociedades indígenas como fonte de sobrevivência e rituais simbólicos.

Diante de todo o exposto, cumpre a esta Casa do Povo do Estado de São Paulo o reconhecimento oficial e público aos Ilustres Idealizadores desta festa, razão pela qual proponho o presente requerimento de congratulações.

Sala das Sessões, em

Deputado Bruno Covas - PSDB
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